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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 03/2025 


“RETIFICA O NÚMERO DA RESOLUÇÃO DE MESA Nº 01 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025, PARA Nº 02 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.”

               A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Nova Roma do Sul, no uso das atribuições que lhes confere o Regimento Interno desta Casa Legislativa, resolve:

Art.1º- Fica retificado o número da Resolução de Mesa nº 01, de 19 de novembro de 2025, para Resolução de Mesa nº 02 de 19 de novembro de 2025, mantendo-se integralmente o texto e os efeitos da norma originalmente publicada.

Art.2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Roma do Sul, 01 de dezembro de 2025.
                           

José L. Comin Presidente




      Márcio A. Rossi             Rosangela Maria Tieppo
      Vice-Presidente	   1º Secretária



       _____________________________
         Odete Araldi Bortolini 
       2º Secretária     
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